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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019 / 2021

UNIDADE SOLICIT ANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA.

CONTRATADO: EDELSUITA PEDREIRA JULIÃO

OBJETO: REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARLI SUZART DA SILVA, A 
QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA 
VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES 
REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A LEI 530/2010 DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA.

CPF N°: 089.323.875-91

RG. N°: 01689274-70

ENDEREÇO: RUA E, N° 43, CASA, BAIRRO TOMBA, FEIRA DE SANTANA-BA.

VALOR R$: 600,00 (Seiscentos reais), A SER PAGO EM PARCELAS MENSAIS DE RS 200,00 
(Duzentos reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE 
JUSTIFICA PELO FATO DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR 
PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO MERCADO.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA

ATIVIDADE : 2.088- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 
COMBATE À POBREZA

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÃO PARA 
PROCEDER A REFERIDA DESPESA.

AUTORIZO

Conceição da Feira, 01 / 02 / 2021Conceição da Feira, 01// 02 / 2021

CUJÒ
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZOPAULO SANDRO DOS SANTOS

PrefeitoPresidente

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n® 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800



c®rODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA

Conceição da Feira, 28 de janeiro de 2021.

Ofício 026/2021

Secretaria de Planejamento e Finanças 

Setor de Licitação

Prezado Senhor,
Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a solicitação de 

inclusão do contrato no Benefício de Aluguel Social a partir de 28 de janeiro de 2021, pelo 

período de 90 (noventa) dias, dos demandatários abaixo relacionados, conforme Lei 

Municipal de Benefício Eventual 530/2010.

• Ana Cleuza Borges dos Santos

• Dailma de Souza Silva

• Daniela dos Santos Silva

• Eliene dos Santos Pinto Pereira

• Ivonice Magalhães Serra

• Janice Nunes dos Santos

• Lucinéia Gonçalves da Conceição

• Maria Augusta Moreira dos Santos

• Maria Gorete Bezerra dos Santos

• Marilza de Oliveira Lima

• Marli Suzart da Silva

♦ Naiara Serra Santos

Segue documentação em anexo. 

Atenciosamente;

Cv
'{/târp7

U7
Maria Alves Dias

Secretária Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro - Conceição da Feira - BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br - social@conceicaodafeira.ba.gov.br - Tel.:(75) 3244.3817

http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA

CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OffüTT/Vl

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DO ALUGUEL SOCIAL
LEI N° 530/2010

Solicitação de Aluguel Social: Marli Suzart da Silva

Valor do Aluguel: R$ 200,00

CPF: 073.742.635-70RG: 16.171.943-01DN: 22.03.1992

Endereço: TV. 3a Soter Cardoso, n° 108

^ ^Telefone para contato: (75) 982291978_______________________________________________

Situação Econômica: ( ) empregado (x) desempregado ( )aposentada ( )pensionista ( ) autônomo 
( ) outros

Bolsa Família: SIM (x ) NÃO ( ) Renda Familiar: R$ 600,00

Quantos membros na família: 04

PARECER SOCIAL
Constatou-se em visita domiciliar que Marli Suzart da Silva, ainda encontra-se em situação de 
vulnerabilidade social, sem condições financeiras de custear a despesa com aluguel, a mesma está 
desempregada devido ao momento que estamos vivenciando da Pandemia Coronavirus COVID 19. 
Diante dessa situação se faz necessário à solicitação do Aluguel Social, por 90 (noventa) dias a partir 
de 28 de janeiro de 2021, que de acordo com a Lei n° 530/2010 que regulamenta a concessão dos 
Benefícios Eventuais.

06 de SioQLde D"fConceição da Feira. BA.

IvanüdeLpna Bezerra
Assistente Social 

CRESS 13769 5*R.-BA 
Ivanilde Lima Bezerra' 

Assistente Social/CRESS: 13769

Rua Professora Antonieta Falcão, Centro. 
Conceição de Feira - BA CEP: 44320-000
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mm
LEI N.° 530/2010

Regulamenta a Concessão dos Benefícios Eventuais r 
da Política da Assistência Social no Município de v, 
Conceição.da Feira, e dá outras providências,

$mrj a ^ >
i

é>:T. í • :aVÍ'-

O PREFEITO. MUNICIPAL "0^ FEIRêfcltlADff DA BAHIA, no uso de :
suas atribuições legafc cqrifam if-<i Fêjaeral, no uso de suas •;
atribuições, faz saber qfei-o^efdsíl tflte sanciona, promulga e -
manda publicar a.seguintelefe..;- J.

Alt Io. Esta lei, com Federal, art. *
26 da Lei complementar 22 da Lei Federal 8.742
de 7/12/1993 (e a a concessão, peia
administração pública dó^tenefícios ^etèsfâiií-íilSi^^é-fôncia SocOT

Art. 2o. Benefício Evenkis é uma^ijfÉ^^Nfei^visão de poteção social básica de 
caráter suplementar e temporário di^Ml6^^pMkffli.erité as g#antias de Sistema Único 
de Assistência Social - cidadania e nos direitos
sociais e humanos. i •••• *£

^ 4; f. :
Parágrafo único. Na con^N^tó^a neces^Sádes pjm eo® 
são vedadas quaisquer sltblil^jp-Gbn^i^bs^

3o. O beneficio eyentí|l^^li^^
apfk d: èrift^ntem^fíte - d% c^niênefis

. • provocar riscos e fragiliza ã) fttaa®te.ndíf| UM.á-uníqade®a família e a sobrevivência 
^ de seus memW*^ 4

?

ão do beneficio eventual

s com impossibilidade de 
sociais, cuja ocorrência

Art.
arcar por conta própria

x.
A j

Art. 4o. O benefício
7/12/93 no seu^íi,.22f nãó havendo impedimento; pará que o critério seja *

i n°. 8.742 dt i 
o também er I

Da concessão dos benefícios eventuais.

Art. 5o. A concessão do benefício eventual pode ser requerido por qualquer cidadão 
famílias à Secretaria Municipal, mediante atendimento de algum dos critérios abaixo:

t- Estando de acordo com os arts, 2° e 3o dessa lei;-
Praça Marechal Deodoro N° 26 Cwtro, Conceição da Feira - BA CEP - 44.320-000 
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J

II- Após preenchimento do formulário elaborado pela Assistente Social responsável pelo 
atendimento na Secretaria pelos benefícios sócio-assistenciais;

*
III- Apôs realização de visita domiciliar pela assistente social responsável pelo ' 
acompanhamento dos benefícios socioassistenciais, para verificação da situação de 
vulnerabilidade do cidadão ^ fòiçílias ^rt^t^rías;

\ -à
IV- Após autorização dáVAssl^em&4Dcia|.dü|
Secretaria; " i

| adO#ipanh^^^'|||fící

' CyrlitÊnií
f ..._

socioassistenciais na

■i

V

wr':

Art 6o. O beneficio eveifiá),' na coristftq^e em uma prestação
temporária, não contributMri da asai8t^|Í^i^#t|êÉ&nla, por u# única parcela, ou em 
bens de consumo, para refizir vulner^Slifeipípp&otwor morte <j| membro da família. ;

Art. 7o. O alcance do ben^$s@?Ta'ftgtâIi em modalidades que:
garantam a dignidade e o .. Jf

I - custeio das despesas deíiíirft«'fú’Kéi^ilá, verarwi'-ie ^ipiBtâfiiíieiáff

II - custeio de necessIdades wMies da faa^lá f ara «priscos e vulnerabllldades
advindas da morte de um de seás^rovedOTes-çu membros; ^ :

III - ressarclmento.no caso d^jjpet&e ^j^M'as.sbáM®teléausÍ
^ no momento erp|pf^|e f^.néceáí^!::'||!|í:::v«;-; • |

. ■’ . r::

Art. 8o. 0 benefí^O'%«||^ o^Irl^^Çiffisorvlços.
§ 1» Os servIo^Sàvem- fabrirN^IÉtá^^áÉgi^dB fma ftineráfe velório e 

sepultamento, fcuindo trgifeporte fúnflriMto»«Máiaa&fift. de capefet.teenctofflla taxas e 
colocação de :òutíbs W^Sf^siwiS^^llgarantam {
dignidade e o reáleito á família beneficiária,

f„s ■ V;
;|icia do benefício eventual

■B■;*

íTi.

§ 2° Quando o beRblteígl^S . 
serviços previstos no patagrafo anterior.

§ 3o 0 benefício, requerido em caso de morte, deve ser pago imedíatamente, em pecúnia o 
em serviços, sendo de pronto atendimento, em unidade de plantão 24 horas.

§ 4o Os municípios devem garantir a existência de unidade de atendimento com plantão 5 
horas para o requerimento e concessão do benefício funeral, podendo este ser prestac

a o custo do

Praça Marechal üeodoro N° 26 Centro, Concelç&o da Feira - BA CEP - 44320-000 
Tel. (75) 3244 3S00 / Fax (75) 3244-3802 / Email: prefeltura@conceicaodafeira.ba.gov.br
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diretamente pelo órgão gestor ou indiretamente, em parceria com outros órgãos ou 
instituições,

§ 5o Em caso de ressarcimento das despesas previstas no § 1o, a família pode requerer o 
benefício até trinta dias após o funeral. i

§ 6o O pagamento do *^®1|ienlcfteff |quivaieSe fo l/aidr ^'^^spesas previstas no 

parágrafo primeiro. I
* í/'i

§ 7o O benefício funeral-s.eráldeWdf ' à.,|aí11 
eventos. ■ !

eá n|@9ô s ocorrências desses
a-

§ 8° O beneficio funeral família beneficiária:
mãe, pal, parente até segWffffiSm^^

Art. 9o. O beneficio eventual, na formf^j^at^igde, const! 
temporária, não contributimda assistttgmteiaÉgSffi ' reduzir vulnerabilidade prof|cada porl|è'iM^f|i^ p<

Art 10. O alcance do berj$!Ecsl0municipal, é 
destinado à família e terá, ii{,.r. M

- •#

r. V ii •i- - í

'■'y ív ....

3.mj|e
se em uma prestação 
ens de consumo, para i 

íüa.
nla ou e 
embro da

•> •. *

I - atenções necessárias adr|i^õiíi|^

I! - apoio à mãe no caso de Vtó&dt
■! :*v'- -ill - apoio à família no cpso cféimó% da mã^

•5 ,v

V: - '■
fècóm-náSGldOí ;ií•iS

xfi •o-

Í
IV » apoio à mã|. yffima aii||§(|elas Oerp^^rto;,.
- o que mais

Art 11.0 beneáclo natalid^a pode oSri^^fcde pecúnia% em ben^e consume 

tais como: ""v

§ 1o. Os bens detesumo consiste1 no enxoval do rõcénvnascido incluindo teffde vestuáric
gíantía dígnwLdí^SS1 qU

§ 2°. Quando o benefício natalidade for assegurado em pecúnia deve ter como referência 
valor das despesas previstas no parágrafo anterior/

§ 3o. O requerimento do beneficio natalidade deve ser realizado até 90 (noventa) dias após 
nascimento.

• • ■$
•»A

!M.

V
%

Praça Marechal Deodoro N® 26 Centro, Conceiç&o da Feira - BA CEP - 44 J20-000 
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§ 4°> O benefício natalidade deve ser pago até 30 (trinta) dias após o requerimento. 

§ 5o. A morte da criança não inabilita a família de receber o beneficio natalidade.

§ 6o. O benefício natalidade será devido à família em número igual ao das ocorrências desses 
eventos.

■*

*
urtf ftitegrante da família 
d^Ç>ediante procuração.

§ 7o. O beneficio náta'!®ade.1pa4e ser diretarríef||p ^ i 
beneficiária: mãe, pai, pàgant^té^undo-^ú o^esso^ptôtpiMi

fe- "l ■- i ! • ■' f ■
Art. 12, O benefício eventtiaf èmtórrife ôm uma prestação
temporária, não contributiN^^-e^flíMie®^^^# passagem, de forma a
garantir ao cidadão e as^fewffl&s fieRdIçôee de origem ou visitas
aos parentes e situação e estados.

O alcance do beij^fô^Mi^
destinado á famílias e terá/|}referencia]|^t^^^|P^ condiçóe^

i - de doença, falecímertt'0 de pareiíteã;.ou afim, âue residam em outras 

cidades, povoados e estadp|;_ " : ■-■■'■■■f
«árWfyp ■

íl - visita anual a ascendenl4»^^^.ndeií^^@ÈSiiitPá' 
e estados; j V- ' ^ ■

•V

w

Begislação municipal, éArt. 13.

:s iocaRtá^, municípios, povoados 

iciência;III - necessidade de awmpçj^ij^^

IV - necessidade de acompa>rf^.8|^s0a,fiteas0^ f

A L d ã r\ t- -■ ;f k
Art. 14. O ber
garantindo a diíj

§ 1o. Quando
condições dignasJ^fètorno f cit 
contato com a;f|ecretarla

§ 2°. Quando o bliiefício aux(lio^vi4g6m for asseguíado em pepúnia deve tewifmo referêm 

o valor das desp%às com pas0.Mjyjsu^^ o art. 16
adequando aos valofès^es-eéWiçSf ' ...

COT^

& '
nteí" Bcqmpanteste ou n er&o dads

^ :s deápesas cdift^|!imentaçáo 
ócial de díigem, a fingde garan

a si
Municipal

rafamJiiaf

Do auxilio cesta básica

Art 15.0 benefício eventual, na forma de auxílio cesta básica, constitui-se em uma prestai | 
temporária, não contríbutiva da assistência social, em pecúnia por uma única parcela, ou / 
alimentos, para reduzir a vulnerabilidade provocada peía falta de condições socioeconômi i

Praça Marechal Deodoro Nft 26 Centro, Conceiçfio da Feira - BA CEP - 44.320-000 
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para aquisição de alimentos com qualidade e quantidade de forma a garantir uma alimentação 
saudável e com segurança ás famílias beneficiárias.

Art. 16. O alcance do benefício cesta básica, a ser estabelecido por legislação municipal, é 
destinado à famílias beneficiarias e .t^é^iferencf^m^t^, os seguintes critérios:
i - insegurança alimefttlí ca^Ma^pela f^l^'de q|fndiçõe JsMqfco^|i 

alimentação digna, saüd'áve1;G0iTí;%JaHdaaÊÍéiiyâhtidade,f ‘ - ' | ;g-
jcas para manter uma

11 - deficiência nutriciom^spa^díp |e^tq^de»u5ri^i'fíro' 

iii - necessidade de uma

ceada e nutritiva; 

crônicas;
...

IV - desemprego, morte grupo familiar;

V - nos caso de emergêftpTSéi^^ '

VI - grupos vulneráveis srfeomunidadés^cftbfe^i.

b

I
■■r

.©«áin pecúnia deve ter como 
' Mo as especificidades de

Art. 17. Quando o beneí 
referência o valor das d 
cada item colocado.

'^‘‘uA

jesas préyi?tas
A- .•>•

iâisaiíéye-Spf^iJilou fornecido, após um dia
«Mp. j;;í

-i ,í •. , ■■ .. ■ #
solicitação terá que

Art. 18.0 requerimento drjjaén 
da solicitação pela família ibe£iê‘

Parágrafo único. Em se 1 
atendida de forma imediata;

. Do a.uxillo^|!«tn.6nWçãa
Art 19. O belfeÍpÉli|uá4^a fca^de':-.Í!ifife em ume
prestação tempi#á, não eft pecúniã^gor uma únior
parcela, garanffido aos cldffãos eiSmmg&^o dos dolymentos qufi'cesstem 

que não ..

Art. 20.0 alca&èô benefício áúxiiio documentarão, é dest&iado aos c1d|rfs e ás família 

e será preferenclí^enfe para

seir
&

■i'.1

i
J.

, . _
Ví?»’».- •

1 - Registro de Nascimento;

II - Carteira de Identidade;

lll-CPF;

IV - Carteira de Trabalho.

Praça Marechal Deodoro N° 26 Centro, Conceiçfio da Feira - BA CEP - 44.320*000 
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Parágrafo único - A concessão que trata este artigo compreende recolhimento de taxas, 
fornecimento de fotografias e o valor para o deslocamento do beneficiário.

Art. 21. O benefício auxílio documentação é em forma de pecúnia e deve ter como referência 
o valor das despesas previstas no parágrafo anterior e pago após solicitação e comprovada a 
necessidade, através do preenchimen^cl<^i.fnulário^.

00 au^ t^adia j

Art. 22. 0 beneficio eventu$r na |or™ .Eorisltui-se uma ação da
assistência social em patji^ristaptí®# Çeçiâana^#'Ídft^i§fe||ireiifllo município e outras 
entidades, na concessão d‘e éíham sofrido perdas do
imóvel devido calamidade iiúliilli Tnj'nM iiiiiI«HHiwl>w»iliiiiiiil>iiiii|Mlif ui ii

.©APiTüifiv ..

Art. 23. Entende-se cofiw^áÜfiéS^S^pMi' éS^fâfi^^è^mergência, aquelas 

provenientes de calamidadêã públicas 0f peStos natural^, ou epidemias.

cessão d® seguintes benefícios
..■’i .•••• i:

medida lénneÉeftiifr.íá#®
■..i

Ari 24. Enquadram-se coffjio 
eventuais: mr >

)~ abrigos adequados; . *•>• r- ■;
■ ■ ....

:• •
• ■/..

■

1!« alimentos; 

lil - cobertores, colchões e vé^d|tF|Ít '

, •
.*

1

IV-filtros. ' " , V! j;. ^ |
Art. 25. No cas<^S3&«ês, sjtua^â;^^Srtiergen(J^©íKMpzada um»

•i

'!kr íÊ

, x}a8competências r-
l-' ' T

Art 26. Compete l^ilunio^ Social
seguintes diretrizes: ■

4

I - estimar a quantidade de benefícios a serem concedidos durante cada exercício flnanceirc

II - coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestaç 
dos benefícios eventuais, bem como seu financiamento;

Ê
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111 - manter uma recepção na Secretaria Municipal de Assistência Social com uma Assistente 
Social, para o atendimento, acompanhamento, concessão, orientação dos benefícios 
eventuais;

;

(V - realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante 
ampliação da concessão;

V - expedir as
operacionalização dos beneldlos efentu

VI - a secretaria muniglgak.de
requerimentos já efetuadás fígi ;cfc|
carêndas da população; ,,

^ VII - articular com a redegdfilóí^^^^ não governamentais
e as políticas setoriais á^^^Íf.,p^t®P¥^*aeift.,ê:^ÍÍc|ania das famílias, seus 
membros, indivíduos e através da inserção
social em programas, pnptos e servtç#^B:#;;|dtetdiãlfe suas habrpades em atividades de 
geração de renda.
Art. 27. Compete ao ConÀsfilJ

I - informar sobre irregulariáades na^

instruçoês S.^ftstitidir foTO|áFÍç
-V
iil:

r?:;’
ar-e mod Obumentos necessários a

•r •.<
uivo que registrará os 
is e para aferição das

pecjatyma

f

í'
/.r.

•ar as seguintes ações;; .‘l
; 'f.’r '

nénWçios Ifenef ícios eventuais;
•-V

li» avaliar e reformular, se feecésstrio, á cádá ânó a regulárnènia^o de concessão e o valor 
dos benefícios eventuais; = '

(il - analisar e aprovar a lei
" , ? % í': v

IV - definição da % a ser cèíbcálá nõ :ç|çli|lnfo ^rrtupittpaf 
^ os benefícios ,V/

eventuais;

ar- ®5ÜSfelÍr!anceiro Par£a

•5
de Èbncesgáp^Bs.beéefíci^^^nttó^l.^&gamento doi

. v •• • w;.''V - apreciação
mesmos; 1^' '<

VI - estabelecMfldrõe 
benefícios evemfff^

r '■ os instrumentos ^tTazgdQs>.part «Sessão • e
. : •. .<i—! rY............ '

stramento dcVll-ana)isar e á| 
beneficiários;

Vili - promover ações que viabilizem e garantam a ampta e periódica divulgação d< 
benefícios eventuais assim como os critérios para sua concessão.

Art. 28. Compete ao Estado definir sua participação no co-financiamento dos benefícios 
parti de;

Praça Marechal Deodoro N° 26 Centro, Concelçfio da Feira - BA CEP - 44.320-000 
Td. (75) 3244 3800 / Fax (75) 3244-3802 (Email; prefeltura@conceicaodflrdra.ba.gov.br

/i ^

mailto:prefeltura@conceicaodflrdra.ba.gov.br


r
Poder Executivo Municipal ‘
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO

1 - Identificação dos benefícios implementados em seus municípios, verificando se os 
mesmos estão em conformidade com as regulamentações específicas;

li - levantamento das situações de vulnerabilidades e riscos sociais de seus municípios e 
índice de mortalidade e de natalidad111 - discussão Junto â ÉB'tclmi^sãi) InÍ^Le^a BipaA). 

de Assistência Social) sobr^-o GO;f^anciáh^ntò'àbs beriefct^^e
iHvS (Conselho Estadual 

en|i$àis para os municípios;

sorar os municípios na
a

.. ,ÍÍ4", "g £ ,

Parágrafo único, O pws^ Jtô^iscussã deverá determinar um
percentual de recursos de oito meses após 0

^ publicação da resolução." ^

. J '
IV - caberá ao Estad(%^oü(4efnf| af 
concessão dos benefícios I

V:

■t.M

Art. 29. Esta Lei entrará^m vigor na revog^f as todas as disposições
em contrário. \ f '11

iA
i

t -fi

TADO DA BAHIA, EM 2GABINETE DO PREFEITO? 
DE ABRIL DE 2010. 1i

-í-
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Praça Marechal Deodoro N° 26 Centro, ConceiçSo da Feira - BA CEP - 44.320-000 
Tel (75) 3244 38001 Fax (75) 3244.3802 / Email: prefeUura@concelcaodafelra.ba.gov.br

mailto:prefeUura@concelcaodafelra.ba.gov.br
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J8rembasa NOTA FISCAUCONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO
CNPJ IlíW.erMTOMO MSC. 

C<nro ma^acAO. << «y
EST.O0CSSS7I
ff4»-CeP41.?4S4XBnw«u>l»

Matrícula
62504262

Môs/Ano DV Cidade DV Consumo em m3;
01/2021 6 0045 0 2

Nome/Endereço para entrega
EDELSUíTA PEDREIRA JULIAO
RU SOTER CARDOSO, 108
CENTRO 44320000 CONCEICAO DA FEIRA

N* Hidrômetro Cód. Leitura Leitura Atual 
000090

Leitura Anterior 
000988

Período de Consumo
18/11 A19/12A13N148213 00

'Endereço da UgaçSo
RU SOTER CARDOSO, 108
CENTRO 44320000 CONCE/CAO DA FEIRA

Data Leitura iData Impressão

19/12/2020 06/01/2021

Especificação

Consumo Água 2 m3
Valor em RS

26,40

Valor Serviço 6,79

BASE DE CÁLCULO R$ % VALOR IMPOSTO RS
INFORMAÇÃO

DE
CONTRIBUIÇÃO

1.16 0.34PIS
29.55

1.58COFINS 5,35

VENCIMENTO;
j Total a Pagar em RS1Tarifa 19/01/2021 35,191.1.001

Mensagem;
Utilize o débito automático em conta corrente. 

Mais conforto e comodidade para você.
Para maiores esclarecimentos ligue: 0800 0555195

Muitas e juros serão cobrados nas contas a serem emitidas 
nos próximos faturamentos.

2a Via - Online
826000000008 351900478501 625042820120 180000000000

embasa
nBtrm »■!»■«"—««>«»

DVDV IVabraPagarRSMês/AnoMatricula
62504282

DV Consumo em m3Cidade
35,19 0801/20210090000020045 0

2a VIA

Fechar \ Imprimir j Pagamento On-Une j

«



| MINISTÉRIO DA FAZENDA 
fs Secretaria da Receita Federal do Brasil 
^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDELSUITA PEDREIRA JUL1AO 
CPF: 089.323.875-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:25:32 do dia 01/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/05/2021.
Código de controle da certidão: 6FAE.FA6B.BE5B.A62E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


J5
Página 1 de 1

Mi
TO-.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDELSUITA PEDREIRA JULIAO 
CPF: 089.323.875-91 
Certidão n°: 2531052/2021 
Expedição: 22/01/2021, às 14:47:48
Validade: 20/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que EDELSUITA PEDREIRA JULIAO, inscrito (a) no CPF sob o 
n° 089.323.875-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt<?tst.jus.br

http://www.tst.jus.br


X
Emissão: 22/01/2021 14:32 ^GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20210338318

NOME

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJ

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

089.323.875-91

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 22/01/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l de I RclCcradaòNcgativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA

CNPJ: 13.828.371/0001-08
I DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

fafrfliíMbflflW

Conforme o levantamento feito no departamento de Tributação e 

Arrecadação desta Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Ba., certifico para 

os devidos fins e a quem interessar possa que não existe debito referente ao prédio 

residencial situado na Rua Soter Cardoso nfi 108,1Q Andar, nesta cidade, em nome 

de EDELSUITA PEDREIRA JULIÃO.

Para constar lavrei a presente certidão e dou fé.

Conceição da Feira - Ba, 28 de janeiro de 2021.

Ewmo Peràra àe Scuu Filho 
Diretor de Tributos

DepaMiMmMêwMwms

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 Centro, Conceição da Feira/BA CEP 44.320-000 
Tel.: (75) 3244-3800 Fax.: 3244-3802 - www.conceicaodafeira.ba.gov.br

http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br
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06/01 ^?021 2a Via de Fatura

NOTA FISCAL | FATURA l CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 2a VIA

COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
00 ESTADO OA BAHIA 
AV.EDGARD SANTOS, 300,
CABULA VI SALVADOR, BAHIA 
CEP 41181400 
CNPJ 1S.129£28mQ144 
INSCRIÇÃO ESTADUAL QM7669SNO

Tarifa Soda) de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COELBA 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de tala: 0800 281 0142 
Ouvidoria: 0800 071 7676 / SMS Falta de Energia: 26580 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 •Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

www.coetba.com.br

DATA EMBSAO OA NOTA FISCAL
23/12/2020

OATA OA APRESENTAÇÃO
04/01/2021

NÚMERO OA NOTA FISCAL
402354284

OATA DE VENCMENTO CONTA CONTRATO
007009735750

DADOS DO CUENTE

26/01/2021EDELSUITA PEDREIRA JULtAO
tTDO CIENTE 

1000767122

n*oainstalaçAo
0001623608

CPf : 08942347541 TOTAL A PAGAR (RS)

212,60
ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RUA E 43 
CASA

CLASSFICAÇÃO
BI RESIDENCIAL-RESIDENCIAL 

Monofásico
TOMBAJFERA OE SANTANA 
44Q924S4 FEIRA OE SANTANA BA RESERVADO AO FISCO

A53F.06E0.6607.SA8A.E039.F3DF.82C3.E807
*» contfiçãet genft de fanieclmento (RetoAiçSe ANEEL 414/2010), 
tsrffu, produto*, «endpo* prestados • tributos m encontram A 
dlsposi^e, para consulta em noasas unidades de «tendtmsnto e no 
site www^catu^omAr 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (RJ)

Consumo AtfvoffcWbJ-njSD 18$,Q0 0,61387283 10042

185,00 0,94053887 6M0Consumo AUvo(KWh)*TE

Acréscimo Bandeira VERMELHA 1342

Contrib. Dum. Púbica Municipal 1846

1340Seguro Casa Pretsglda • 080CL2004032

HISTÓRICO DO CONSUMOTarifas ApRcadas
kWh

Csr*UITKi ACMkWilV 
TUBO
Crnivmo AthepWhHe >ja7SM0

dez 20 luimranimminiMiimiti 
nw 20 iDimmmmniiiiiiJiDDBifflim 
out 20 ininimitiBiiiniinraiuni 
ser to imFiiniratUiniiiiBiD 
ago n imtflmniBiBiinmim)
•An. a iiiiiürainciraiBfDBn 
4UN 20 intntlPIUDIOIDlBB 
MAI 20 «miltBMtBiBBD 
abr 20 imminniiDiiiiiinniiiinfl) 
mar 2o nnonDinniDiiininniiiinirn
FEV 20 IMIIMM*
jan 20 {flunminminiDm 
oe2 1» iminnHninniinDfBn&i

105AMSTÍMO
213
180
148
ICO

TOTAL DA FATURA 212,60 coMPOAçxooocoNantp
w %
*4,1» MAS 
ATI ATÍ 

OMrtaMfSe (Cedta) «4S MA» 
TAS AH 
SM* »2A» 
1U2 SA3 
it0A« ie»

160
1S2

INFORMAÇÕES DE TRBl/TOS <bnf*e d» Ensgla 
TVmiitrBhrtB

178

197(CMS COFMSPtS
208grwcUB» BrarlA» 

TrfbuM
P*>d«» da EmraU 
TOTAL

BASE DE 
CALCULO

VALOR DO 
IMPOSTO

VALOR DO 
IMPOSTO

BASE DE 
CALCULO

BASE DE 
cAlculo

VALOR DO 
A» POSTOK %% 18Q

166180,44 131,72 145,27,00 48,71 1.77 131,72 643 840
178

DURAÇAO E FREQUÊNCU DAS INTERRUPÇÕES

•I DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL oescnçxo COtUUMTO VALOR
AAURAOO

IKTA IIUCTÃII KCTA
MgWSAL |t TRIS. II ANUAL

]lAWTgRWB li ATUALNÚNERODO
«EDOOlt

CONSUMOCONSTANTE IIaAISTE ma/30 20OWI OATA llLEmflUlI PATA II LgTURA I
DI&NOwda hom sam Enogla TOMBA 0,18 
FtCNoda vaia« ««n Entt^a 
tMCOuroSo crtfabna da 
Intsrrupcle «ntlnua 
OtCRFQe>«t8sde 
Imam^clo «m da crflfee

445 *41 1MJ
6,22 IMS 
0,89 0,00

000080001128161108 CAT 2VU/2020 14487^0 23N2Q020 14482,00 30 140000 0,00 115,00
Ml1,00

0,16 2,77

Undta OICRt 1242

jOATA PREVISTA PABA A PRÓXtKA LBTURA; BXH/ZCtl 1l |EU3&.Vatef da Encargo da UaoeRS 0.61

ITadaCuniealdu pn«MaaaBMra»maBaodM*iJliai><aLaO>C,nc.OIBCaOCH»ini>HM lia»!

INFORMAÇÕES MPORTAKTES

Pague no ponte mal* perto do vocel edvaida vieira: r st salvador,2548b, 35o bi i sigma Informatics: rua el 
salvador no 2550,35 btUsta compfsta am aranrxoaftsxom Jp*
Na date ds leitura a bandeira em vigor 6 e Vermetts. MMs Informações em wwwaneeLjovJOr.
O cBente 6 compensado quando há vlotaçio na continuldad* IndMdutl ou do nfvel de tensfto de femechnento. 
P*gte.*m atraso gare multe 2%(R**4141 ANEEL), Jures 1%a/n(Lri l&438Átt) * (ttuaHaçáo monetária no prt*. más 
0 CSecit» á compensado quando há des cumprimento do praxe definido para os padrties da atendimento comercial 
Acesse Twwnoelrfccpm.br * confira nosso Aviso de Privacidade.
A Bumtnagáo Púbica é de n»*pon«ab8idtde d» Pigfcftura.

NfVEK OE TENSÃO

TBiSAO NOMMAUV) IMITE OE VARlAÇAO(V)

MÍNIMO mAxmo

117127 133

autenrcaçAo mecanica

DESTAQUE AQUI
MÊS/ANOCONTA CONTRATO TOTAL APAOAR(R5)

212,60

TALÀO de paoamentoVENCMEMTO

007009735750 12/2020 26/01/2021 Evite dobrar, perfurar ou rasurar, 
Este canhoto seré usado em leitora ótica.

PAOAMENTO ATRAVÉS DE FICHA DE COMPENSAÇÃO AUTENTICAÇÃO MECANICA

http://www.coetba.com.br
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PODER JUDICIÁRIO 
/SAW . ESTADO DA BAHIA

ARTORIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO
tf

NOMES: JOÃO CANCIO JULIÃO e EDELSUITA PEDREIRA

MATRÍCULA: 0094230155 1902 2 00004 178 0000663 96

COMpLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, 
NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS CÔNJUGES:
João Câncio Julião,nascido em 21 de Outubro de 1941 em Cachoeira-Bahia, 
orasileíro.filho de Braz Purcíno Julião e Mauricia Passos Julião 
Pedreira.nascida em 11 de Junho de 1942 em Conceição da Feira-Bahia,brasileira, 
filha de Cecilio Pedreira Daltro e Alice Maris Pedreira Daltro

e Edeisuita

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) 
(Treze de Novembro de Mi! Novecentos e Sessenta e Dois)

DIA MÊS ANO
13 11 1962

REGIME DE BENS DO CASAMENTO: COMUNHÃO DE BENS

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER
ALTERAÇÃO) . ' ■ .
ELA PASSOU A CHAMAR-SE: EDELSUITA PEDREIRA JULIÃO

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES:

O conteúdo da certidão è verdadeiro. D»u fcNOML DO OFÍCIO: Cartório do Registro Civil das Pessoas 
faturais da Comarca de Conceiçíio d;: Feira - Bahia
OMCIAL REGIS FRADOR: I VETE COSTA DA SILVA

Ml WdPJO; Conceição da I-eira - Bahia

ENDEREÇO: Lotcamento Rocinha. S/N.

Data c Ureal: Coiic^iodaFttra,'^1 dejanc:m de ; *

a ■ -

Aísimitum do(aV Oficialta)

■ -í-
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QUARTA-FEIRA -10 DE FEVEREIRO DE 2021 - ANO V - EDIÇÃO NQ 25
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SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019 / 2021

UNIDADE SOLICIT ANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA.

CONTRATADO: EDELSUITA PEDREIRA JULIÃO

OBJETO: REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARLI SUZART DA SILVA, A QUAL FOI 
CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE 
SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A LEI 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA.

CPF N°: 089.323.875-91

RG. N°: 01689274-70

ENDEREÇO: RUA E, N° 43, CASA, BAIRRO TOMBA, FEIRA DE SANTANA-BA.

VALOR RS: 600,00 (Seiscentos reais), A SER PAGO EM PARCELAS MENSAIS DE R$ 200,00 (Duzentos 
reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE JUSTIFICA 
PELO FATO DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR PREÇO CONDIZENTE 
COM O PRATICADO NO MERCADO.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA

ATIVIDADE : 2.088- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÃO PARA PROCEDER A 
REFERIDA DESPESA.

AUTORIZO

Conceição da Feira, 01 / 02 / 2021Conceição da Feira, 01 / 02 / 2021

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZOPAULO SANDRO DOS SANTOS

PrefeitoPresidente

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-38001 * Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso

http://www.pmconcelcaodafeira.transDarendaofidalba.com.br
http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA
PEE

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 034/2021.
CONTRATO DE LOCACAO DE IMÓVEL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, ESTADO DA BAHIA E A Sra. 
EDELSUITA PEDREIRA JULIÃO.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob 14.785.860/0001- 
92, instalado à Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro, Conceição da Feira - Estado da 
Bahia, neste ato, representado por sua Secretária a Sra, MARIA ALVES DIAS, brasileira, maior, capaz, 
residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA, e a Sra. 
EDELSUITA PEDREIRA JULIÃO, portadora do CPF. n° 089.323.875-91 e RG 01689274-70, 
residente e domiciliada no(a) RUA E, N° 43, CASA, BAIRRO TOMBA, FEIRA DE SANTANA - 
BAHIA, doravante denominado simplesmente LOCADORA, celebram o presente para reger-se na 
forma da Lei 8.666/93, e alterações imposta pela Lei n° 9.648/98. e de acordo com as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto: ALUGUEL DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA SÓTER 
CARDOSO, N° 108, TÉRREO, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO 
ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARLI SUZART DA SILVA, A QUAL FOI CONTEMPLADA 
POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E 
ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 
DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS deste município.

CLAUSULA SEGUNDA - Fica o LOCATÁRIO autorizado a fazer instalação, adaptação, obra ou 
benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa, letreiros e cartazes.

CLAUSULA TERCEIRA - O locatário devera encaminhar ao locador todas as notificações, avisos ou 
intimações dbs poderes públicos que forem entregues a destinação da locação, não constituindo o decurso 
de tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento à mesma.

CLÁUSULA QUARTA - Interposição do Contrato: Este Contrato se regerá pelas normas do direito 
público, notadamente as da Lei 8.886/93, suplementadas pela Lei do direito privado e através da Dispensa 
de Licitação n° 019/2021.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem prazo de vigência de 01/02/2021 a 01/05/2021, 
podendo, a critério das partes, ser renovado por igual ou superior período, mediante aditivo contratual.

CLÁUSULA QUINTA - O LOCATARIO receberá mensalmente pela LOCADORA a quantia de R$ 
200,00 (Duzentos reais), que será pago até o dia quinze do mês subsequente.

CLÁUSULA SEXTA - Valor, Dotação e Empenho: Este Contrato tem o valor global de R$ 600,00 
(Seiscentos reais) e as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente é regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser 
modificado ou rescindido unilateralmente pelo Ente Público, nos seguintes casos:

CNPJ N* 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n* 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

A) MODIFICAÇÃO - para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do contratado previstos no presente contrato.

B) RESCISÃO - nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8,666/93;
C) AMIGÁVEL - por acordo entre as partes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 79, 
sem culpa do contratado, este fará jus aos benefícios previstos no parágrafo 5o do art. 79 da Lei de 
Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estabelecido a multa de 30% (trinta por cento) do valor mensal do 
contrato a parte que descumprir o presente contrato, sem prejuízo da execução das parcelas vincendas.

CLÁUSULA OITAVA - As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira, 
Estado da Bahia, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer dúvida decorrente do presente contrato.

Estando ambas as partes de comum acordo com as cláusulas deste contrato, assinam o mesmo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Conceição da Feira(BA), 01/02/2021.

il í/Mj iàS'

^-SEfcRETARIA M^SíCteAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA 
MARIA ALVES DIAS 
Secretária 
Contratante

/ssí'1
EDÍLSUITÁ ra©REIRA JULIÃO
Contratada

TESTEMUNHAS:

ocCPF: CO(. W6

CNPJ Ne 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n0 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

: LocaçãoEspécie

:ALUGUEL DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA SÓTER, N° 108,Resumo do Objeto
TÉRREO, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. 
MARLI SUZART DA SILVA, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM 
SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS 
FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE 
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

: Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24Modalidade

inciso X, da Lei 8.666/93.

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

: EDELSUITA PEDREIRA JULIÃOContratado

Processo Administrativo: 035/2021

: 034/2021N° do Contrato

Valor Total do Contrato : R$ 600,00

Valor a Pagar por Mês : R$ 200,00

Vigência do Contrato : De 01/02/2021 a 01/05/2021.

Assina pela Contratante : MARIA ALVES DIAS

Assina pela Contratada : Edelsuita Pedreira Julião

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, ne 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800



0?t

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

Eu, Juliano de Araújo Guerra, Secretário de Administração e Ordem Pública da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Estado da Bahia, DECLARO, para os devidos fins de direito, 
que o Extrato da Dispensa de licitação n° 019/2021 e o Resumo do Contrato de locação n°. 
034/2021, com a Sra. EDELSUITA PEDREIRA JÜLIÃO. foram publicados conforme o 
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93.

E, para tanto, firmo o presente para que produza seus legais efeitos.

Conceição da Feira-Bahia, 10 de fevereiro de 2021.

Juliano d&Aradjo Guerra

Secretario de Governo

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Oeodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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ANO V-EDIÇÃO N* 25

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DA FEIRA - BA

EdiçSo eletrânica disponível no site www.pmconcelcaodafelra.transparendaoflelalba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRAS1L

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie

Resumo do Objeto : ALUGUEL DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA SÓTER, N° 108, TÉRREO, CENTRO, 
CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARLI SUZART DA SILVA, A 
QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE 
SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS.

: Locação

: Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24Modalidade

inciso X, da Lei 8.666/93.

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

: EDELSUITA PEDREIRA JULIÃOContratado

Processo Administrativo : 035/2021

N° do Contrato : 034/2021

Valor Total do Contrato : R$ 600,00

Valor a Pagar por Mês : R$ 200,00

Vigência do Contrato : De 01/02/2021 a 01/05/2012.

Assina pela Contratante : MARIA ALVES DIAS

Assina pela Contratada : Edelsuita Pedreira Julião

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso

http://www.pmconcelcaodafelra.transparendaoflelalba.com.br
http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 034/2021.
CONTRATO DE LOCACAO DE IMÓVEL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, ESTADO DA BAHIA E A Sra. 
EDELSUITA PEDREIRA JULIÃO.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob 14.785.860/0001- 
92, instalado à Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro, Conceição da Feira - Estado da 
Bahia, neste ato, representado por sua Secretária a Sra. MARIA ALVES DIAS, brasileira, maior, capaz, 
residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA, e a Sra. 
EDELSUITA PEDREIRA JULIÃO, portadora do CPF. n° 089.323.875-91 e RG 01689274-70, 
residente e domiciliada no(a) RUA E, N° 43, CASA, BAIRRO TOMBA, FEIRA DE SANTANA - 
BAHIA, doravante denominado simplesmente LOCADORA, celebram o presente para reger-se na 
forma da Lei 8.666/93, e alterações imposta pela Lei n° 9.648/98, e de acordo com as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto: ALUGUEL DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA SÓTER 
CARDOSO, N° 108, TÉRREO, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO 
ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARLI SUZART DA SILVA, A QUAL FOI CONTEMPLADA 
POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E 
ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 
DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS deste município.

CLAUSULA SEGUNDA - Fica o LOCATÁRIO autorizado a fazer instalação, adaptação, obra ou 
benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa, letreiros e cartazes.

CLAUSULA TERCEIRA - O locatário devera encaminhar ao locador todas as notificações, avisos ou 
intimações dos poderes públicos que forem entregues a destinação da locação, não constituindo o decurso 
de tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento à mesma.

CLÁUSULA QUARTA - Interposição do Contrato: Este Contrato se regerá pelas normas do direito 
público, notadamente as da Lei 8.886/93, suplementadas pela Lei do direito privado e através da Dispensa 
de Licitação n° 019/2021.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem prazo de vigência de 01/02/2021 a 01/05/2021, 
podendo, a critério das partes, ser renovado por igual ou superior período, mediante aditivo contratual.

CLÁUSULA QUINTA - O LOCATARIO receberá mensalmente pela LOCADORA a quantia de R$ 
200,00 (Duzentos reais), que será pago até o dia quinze do mês subsequente.

CLÁUSULA SEXTA - Valor, Dotação e Empenho: Este Contrato tem o valor global de R$ 600,00 
(Seiscentos reais) e as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA

ATIVIDADE :2.Ü88- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente é regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser 
modificado ou rescindido unilateralmente pelo Ente Público, nos seguintes casos:

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n® 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

A) MODIFICAÇÃO - para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do contratado previstos no presente contrato.

B) RESCISÃO - nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8,666/93;
C) AMIGÁVEL - por acordo entre as partes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 79, 
sem culpa do contratado, este fará jus aos benefícios previstos no parágrafo 5o do art. 79 da Lei de 
Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estabelecido a multa de 30% (trinta por cento) do valor mensal do 
contrato a parte que descumprir o presente contrato, sem prejuízo da execução das parcelas vincendas.

CLÁUSULA OITAVA - As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira, 
Estado da Bahia, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer dúvida decorrente do presente contrato.

Estando ambas as partes de comum acordo com as cláusulas deste contrato, assinam o mesmo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Conceição da Feira(BA), 01/02/2021.

k (yM>
^-SEtRETARIA MJJJÍÍCIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA 

MARIA ALVES DIAS 
Secretária 
Contratante

f

EDÈLSÜlTÃfTOkEIRA JULtÃO
Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF: 001. £<bl.£SS -\e> o las'- oo

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

: LocaçãoEspécie

Resumo do Objeto
TÉRREO, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. 
MARLI SUZART DA SILVA, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM 
SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS 
FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE 
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

:ALUGUEL DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA SÓTER, N° 108,

: Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24Modalidade

inciso X, da Lei 8.666/93.

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

: EDEL SUITA PEDREIRA JULIÃOContratado

Processo Administrativo: 035/2021

: 034/2021N° do Contrato

Valor Total do Contrato : R$ 600,00

Valor a Pagar por Mês : R$ 200,00

Vigência do Contrato : De 01/02/2021 a 01/05/2021.

Assina pela Contratante : MARIA ALVES DIAS

Assina pela Contratada : Edelsuita Pedreira Julião

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n* 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

Eu, Juliano de Araújo Guerra, Secretário de Administração e Ordem Pública da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Estado da Bahia, DECLARO, para os devidos fins de direito, 
que o Extrato da Dispensa de licitação n° 019/2021 e o Resumo do Contrato de locação n°. 
034/2021, com a Sra. EDELSUITA PEDREIRA JIJLIÀO. foram publicados conforme o 
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93.

E, para tanto, firmo o presente para que produza seus legais efeitos.

Conceição da Feira-Bahia, 10 de fevereiro de 2021.

Juliano de^gpaójo Guerra

Secretario de Governo

CNPJ Ne 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DA FEIRA 

PUBLICA:
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■ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO N° 009; 010; 012; 013; 019/2021 -V
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ÜFHEPSÃÔFiCIAL 

y M:SESTlO' LEGAL
EtRANSPARENTE

• Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso

• Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro

• Tel: 75 3244-3800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO BA FEIRA- BA

Edição eletrônica disponível no site www.omconcelcaodafeira.transDarenciaoflcialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie

Resumo do Objeto :ALUGUEL DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA SÓTER, N° 108, TÉRREO, CENTRO, 
CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARLI SUZART DA SILVA, A 
QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE 
SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS.

: Locação

: Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24Modalidade

inciso X, da Lei 8.666/93.

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANU COMBATE À POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

: EDELSUITA PEDREIRA JULIÃOContratado

Processo Administrativo : 035/2021

: 034/2021N° do Contrato

Valor Total do Contrato : R$ 600,00

Valor a Pagar por Mês : R$ 200,00

Vigência do Contrato : De 01/02/2021 a 01/05/2012.

Assina pela Contratante : MARIA ALVES DIAS

Assina pela Contratada : Edelsuita Pedreira Julião

www.conceicaodafelra.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso]

http://www.omconcelcaodafeira.transDarenciaoflcialba.com.br
http://www.conceicaodafelra.ba.gov.br

